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INDICAÇÃO Nº 224/2022




AUTORIA: VER. MARCIO DO NASCIMENTO.

INDICO AO PODER EXECUTIVO BUSCAR PARCERIA PARA INCENTIVAR E QUALIFICAR O EMPREENDEDORISMO FEMININO EM NOSSA CIDADE.

					Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo buscar parceria para incentivar e qualificar o empreendedorismo feminino em nossa cidade.

					JUSTIFICATIVA
				           
Considerando, que essa busca promove ação e oferece meios para qualificar as micro e as pequenas lideranças femininas, empresárias que possam potencializar seus próprios negócios e seus comportamentos empreendedores. Essa qualificação tem o relevante mérito de enxergar a necessidade de estímulo e valorização ao empreendedorismo das mulheres, o qual sem introdução dessa preparação do profissionalismo altamente qualificado, continuará a padecer de dificuldades para o seu pleno desenvolvimento.
Considerando, que essa capacitação visa elevar a mulher a líder empreendedora, sensibilizando quanto as oportunidades de negócio e de mercado, incentivar a criação de projetos produtivos e que agreguem valor a produtos e serviços, disseminar a cultura empreendedora, fomentar a criação de microempresa individual e o fomento as atividades negocial, aproximar o campo cientifico e de tecnologia de mercado,  além de potencializar as ideias do seu próprio negócio. 
[bookmark: _GoBack]Considerando, que especialistas e pesquisas apontam que o empreendedorismo feminino contribui para a superação da violência doméstica; quando uma mulher empreende e gera renda para si, vira dona de sua própria história e tem muito mais chances de interromper ciclos de violência doméstica e, além disso, fomentar o empreendedorismo feminino é contribuir para que as mulheres sejam protagonistas da própria vida.  	

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2022.



	                 VER.  MARCIO DO NASCIMENTO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente  _________________________________
                                   Ver. Willian Freitas
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